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  25 do Gntumiiro de É.B8Z 

Gabinete do Vereador WILTON FÉLIX DA SILVA - PMDB 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG,     
         

016. INDICAÇÃO Nº (3 4 
4 

  

O Vereador que este subscreve, no uso de suaB'e Mbuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para que adote as 

seguintes providências: 

1- Que seja providenciado com urgência um trabalho “de 

mapeamento e de reparos em todo sistema de iluminação pública 

do Município. 

JUSTIFICATIVA 

Nobres Colegas, observando a cidade durante a noite 

- constatei que possui varias ruas onde a iluminação pública 
encontra-se precária. Em muitas localidades existem lâmpadas 

queimadas. Não é justo que o contribuinte municipal mesmo 

pagando uma taxa de iluminação pública tão elevada ainda tenha 

que transitar por ruas mal iluminadas. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação desta indicação, para que providencias sejam tomadas 

“com a urgência que o caso requer. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 28 de novembro de 

2016. 

Nm Sd) 
Wilttn Félix“da Silva 

Vereador -— PMDB 
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